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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
LEI Nº 5.995

De 24 de março de 2003
Projeto de Lei nº 019/03

Autor: Vereador Ronaldo Napeloso

Introduz alteração na Lei nº 3.297, de

03 de junho de 1986, modificada pela
Lei nº 3.469, de 15 de junho de 1988

(Normas para Uso do Solo Urbano).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 25

de fevereiro de 2003, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica transformada em ZCM-2, a Avenida
Engenheiro Roberto Lepre Sampaio, entre as Ruas “44” e José de Freitas

Caetano, desta cidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 24 (vinte e

quatro) dias do mês de março do ç 3 (dois patrses     
        

Publicada na Secre

phro JumaEa SAD
CLÉLIA MARA SANTOSFERRARI

Secretária-de- Governo
q

paer Wu
ARQ. LUIZ NTONÃO IGRO FALCOSKI

Secretário de, Desenv Ivimento Urbano

; N j 7

à feias |
ig DE OLIVE RA MÉDICI

DRISERG É IR

Secretário dos Negócios Jurídicos

Arquivada em livro próprio nº 01/2003. «Pe


